
PREFEITURA M U N I C I P A L  DE LORENA
E ST AD O  DE SÃO PAULO

FIs. N.°
L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 15.966/12.

MARCELO GONÇALVES BUSTAMANTE, Prefeito 
Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando, que é dever do Administrador Público 
apurar os fatos, conforme preceitua o artigo 37 “caput” da Constituição da 

República Federativa do Brasil.

RESOLVE:

DETERMINAR a abertura de Procedimento de Apuração 

Preliminar, para averiguar os fatos denunciados pelo munícipe Sr. André Luiz 
P. S. Vieira de que um caminhão pequeno da Prefeitura ao manobrar na 
Avenida Capitão Messias Ribeiro (frente ao Mercado Municipal) danificou a 
grade frontal do seu veículo. O fato teria ocorrido na data de 11/11/11 por volta 
das 11:00h da manhã.

Diante do exposto, a servidora teria infringido os seguintes 

dispositivos do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Lorena:

“ARTIGO 199 -  São deveres o servidor além dos que lhe 
cabem em virtude o desempenho de seu cargo e dos que 

decorrem, em geral, e sua condição de servidor público:

(...)

IX -  zelar pela economia e conservação do material que 

lhe for confiado;”
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